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EDITAL

pneeÃo pREsENcraL No 08/2023.

1. DAs DrsPosrçõ=s pRELTitTNARES:
I CÂUanl oe nrlcxÃo Do DANTAS, inscrita no cNpl - MF sob o no
32.741.688/0007-57, por intermédio de sua pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados
pela Portaria no _, de 01 de fevereiro de 2023, torna público, para conhecimento dos
interessados, que _fará realizar licitação do tipo f,f ENOR PREçO pOR ITEit, sob a
modalidade pneeÃo pREsENctAL No o8/2o23, mediante as ãondições estabelecidas
neste editai.

DATA DE ABERTURA: 15/OL/ZOZ4.xonÁnro: 1oH3oMrN.
LocAL DA sessÃo púgucl: Travessa Frei ldelfonso,
Dantas/SE.

s/no. Centro, Riachão do

1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
su bsid iariamente. pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. obedecendo integralmente
o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 535, de 26 de setembro dá zora, e,
ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANExo r - TERÍrlo or nerrnÊrcrl;
ANEXO II - IIIODELO DE DECLARAçÃO OC CTQUADRADA NI CONOIçÃO
DE }.TElEPP;
ANExo rrr - Í'toDELo or pnocumçÃo;
ANExo rv - iíoDELo DE DECLARAçÃo neqursrros or xlarlrraçÃo;
ANEXO V . MODELO DE PROPOSTA;
ANExo vr - MoDELo DE oecunaçÃo RELATTva A TRABALHo DE
Ír{ENORES;
ANEXO VII - i,IINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

2. DO OBJETO:

2.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico ern
assessoria a Alimentação do portal da Transparência pública, com apoio em
acompanhamento das demandas do E-sic, slc, ouvidoria e protocolos, acompanhamento
das demandas da EMGETIS, publicação de portarias, Atas, Atos, Decretos, projetos de
Leis, Licitações ê contratos públicos, conforme demandas da métricas e cartllhas de
transparência, emitida pelo TcE-sE e ATRICoN como também para atender as normas do
SIAFIC. Assessoranlento no fechaniento Írlerrsal do Alnroxarifaúo e PatriÍlônio, corr apoio
e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFiC.

a. ol oorlçÃo onçauetrÁnra:
3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no orçamento progiama deste órgão, com dotação
suficiente, obedecendo à seguinte classificação:

..- _ UO: O1OO1 . CÂUANA MUNICIPAL OC NINCNÃO DO DANTAS
AÇAO:
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01.031.0008.2c01 nelrurelrÇÃo oa cÂuau MUNrcrpAL
ELEiIEÍ{TO DE DESPESA:
3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
3390.39.00.00 - Outros Serv. dê Terceiros - P. lurídica
FONTE DE RECURSOS: 15000000

4. DAs coNDrções plna eenrrcrRlçÃo:
4.1. Somente poderão participar desta licitação as l.licroempresas - ME,s e
Empresas de Pequeno Porte - EPp's, que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anêxos, e que
detenham atividade compatível e peÉinente com o seu obiêto;
4.1.1. Essa participação exclusiva de Microempresas - ME,s e Emprêsas de pequeno
Porte - EPP's deve-se em virtude do valor máximo estimado do certame não ultrapassar
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos do art. 49,
inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada
pela Lei Complementar no 147 , de 07 de agosto de ZOf4.
4.1.2. As Microempresas - ME's ê Empresas de pequeno portê - Epp,s que fizerem uso
dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão
apreseÍrtar, rro ato do credeÍrciarnento, cornprovação da condição de Microernpresa ou
Empresa de Pequeno Porte. mediânte Declaração, sob as penas da lei. de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da
Lei Complementar no 123, de 2006, na forma do art. 13, s2o do Decreto Federal no
8'538, de 06 de outubro de 2015, ou através de certidão expedida pela respectiva lunta
cotrrercial, tle acordo corÍ a Irrstruçã«.r Norrnativa DREI no 81, rle 10 de jr-rnho ,je 2a2o,
devendo essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de Microempreendedor
Individüal, a cêrtidão podei'á ser substituída pelo ceitificado de condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, emitido pelo portal do Empreendeãor do
Goverrio F edeÍ al (www. porta I doe m pree n dedor. oov. b r).
4.1.3. Em não havendo a participação de ME,s e/ou Epp,s, a licitação reverter-se-á,
automaticômente, às demais empresas gue porventura demonstraram interesse e se
achem presentes na condição de pretensas participantes, em conformidade com o Art. 49
da mesma Lei complemeníàr L23/2oo6 e em atendimento ao princípio constitucional da
Eficiência dos Atos da Administração pública.

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mals, das situações a
5e9 U ir:
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; emprêsas que
estiverem em recuperação judieial, processo de Íalência ou sob o regime de concorriaia,
concurso de credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participaÇão de
emp_resas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no.
8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2}rt-2a Câmara, Dou de 04110/2011);
L») Ernpresa declaíada inidôÍiea para iicitar ou coÍrtratar corn a Adrninistração pútrlica;
c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida dà contratar com
este orgão;
d) Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou
Indireta, na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;
e) servidor de qualquer órgão ou enridade vinculada ao órgão promotor dã licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.4.3' A participação nesta licitação importa à proponente conhecimento e irrestrita
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como. a observâncã dos
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s. Do cREDENcTAÍrtENTo e neenesettlçÃo:
5.1. A_ Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a pregoeira, por
internlérjio de um representante que, devidanrente rnunido rJe docun-rento que o
credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a cartêira de Identidade
ou outro documento equivalente;
5.2. o credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos
inererrtes a este certaÍIe, podendo uiilizar como rrodelo o estabelecido rro Anexo iII
deste Ed ital;
5.3. o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último câso acompanhado de cópia do contrato- social
vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de
preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, eÍ, norne do proponente, procuração ou carta de crerrenciamento firmacia pero
representante legal da êmpresa, nos termos de seu Ato constitutivo, Estatuto ou
contrato social, documento esse a ser apresentado, visando a cornprouuçáo da condição
do. titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que
estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou
apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e,
Íro Laso de ser sócio, propi-ietário, dirigente ou assernelirarjo da ernpresa plrporrerrte,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou contrato social, no qual 

'estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura, exibindo a carteira de Identidade ou outro documento equivalente;5'4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumpremplenamente os requisitos de habilitação. como condição para a participação Áesta
licitação, conforme disposto no inciso vii do art. 4o da Lei no la.Szo/ 2aa). Á referida
declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciaménto,
fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação e proposta, podendo
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, dêste Edital;
5.5. A Proponente que nâo trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá
sua proposta por escrito invalidada. mas não poderá participar das fases de lances. pode
até ser deciarada venceriora, <iesde que nenhum lance verbai supere, ern [renor preço, a
sua proposta por escrito ou que as dêmais proponentes venham a ser desclassificádas,
sucessivamente, na habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador
para mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hípótese, a participação de licitante retardatária, a
não ser corno assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIIIIENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6'1' A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela pregoeira, em
conformidade com este Ed ital;
6'2. o representante iegal da llcitante deverá entregar os Envelopes "proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação,,, devidamente lacrados, em papel não
transparente e sepa rados;
6.3' o envelope da Proposta de preços <ieverá ser apresentacio, contencio as seguintes
informações:
CÂIIARA }TUIIICIPAL DE RIACHÃO DO DANTA§
ET{VELOPE O 01 - PROPOISÍA DE PREçOS
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6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as
uintes informa es:

6,5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio
eletrônico ou similar;
6.6, Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6,7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
órgão, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS|
7.1. O envelope "l", com o título "PROPOSTA DE PREçOS,,, deverá conter:
7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com ctareza, em tíngua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa
licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido;
7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais
dos itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em
rnoeda nacionat e englobarão todas as despesas diretas e indi!'etas, inclusive os t!.ibutos,
taxas, êncargos sociais, trabalhistas e previdenciários, locomoção, seguro, mão-de-obra,
etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta LicitaÇão. Não será
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;
7.1,3. Razão Social e CNPI, endereço completo, telefone/fax para contato. no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, corrêio eletrônico (e-mail), podendo-
se adotar c rncdelo conforme disposto no Anexo V;
7,1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas,
observando-se as especificações contidas no Anexo I, Termo de Referência;
7.1.5. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários
e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão
estes últimos;
7.1.6. Os preços serão fixos e irreajijstáveis durante o período de vigência da ata, e
deverão trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes
ao objeto licitado;
7.2. A simples participação neste certame implica:

a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste pregão;
b) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos,

contado da data estipulada para sua entrega, o qual. se rrraior. deverá ser
explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente
indicado na proposta. o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento.

A. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
8.1. Da Forma De Apresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no.'2,,, com o título - DOCUIIENTOS DE
HABILITAçÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
Imprensa Oficial;
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8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, essês
últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim dê evitar transtornos e
facilitar os trabalhos da pregoeira.

8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social enr vigúr, deviíjamente registrado, eÍtl
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatívêis
com o objeto da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal ê Trabâlhista
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ), do Ministério
da Fazenda;
8,3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou
sede rja LicitaÍrte, pertinerrte ao seu raÍrlo de atividaíle e conipatível cotn o objeto deste
Ed ita l;
8.3.3. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante
a aprêsentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e
Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas *a". §b/ e "c" do
parágrafo único do art. 11 da Lei no 6.212, de 24 rje julho de 1991 confornre Portdria
conjunta PGFN/SRF no 1.751, de 02/ 7Ol2Ot4; Estâdual, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do
domicílio ou sede do licitante; e ilunicipal, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede
do licita nte;

8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal (CEF);
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.3,6. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser
a(s) adjud icatária(s) deste certaÍne, nos terínos do art. 42 da Lei Corrrpienrentar no
123/2006;
4.3.6.1. No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos
subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.6,1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
corttatlos d pdrtir do nroirento ern qrle for(enr) deciarada(s) à(s) verrcedora(s),
prorrogáveis por igual período, a critério do ór9ão, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
4.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.3.6.1.1, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facuitado à Adntinistração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação.
8.4. Dectaração Relativa e Trabalho De ilenoresl
8,4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo disposto no Anexo VI
deste Edital, expressando que não possui menor de dezolto anos em trabalho noturno,
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perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
8.5. Da qualificação técnica:
8.5.1. Currículo e certificação da equipe técnica;
8.5.2. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, pertinênte e compatível com o objeto da licitação.
8.6. Da QualiÍicação Econômica Finânceira
8.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
8.6.1,1. De acordo com a Resolução no 121, de 05 de outubro de 2010, do Conselho
Nacional de lustiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles moldes.

8.7. Os docurnentos emitidos via Internet, por órgãos ou entida<Jes púbiicas, dispensarn
a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. ocorrendo essa
indisponibilidade e rrão serrdo apreserrtados os docurneirtos alcançados pela verificação, a
Licitante será inabilitada;
8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos
os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder da
pregoeira (sob a guarda da Cornissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quirrze) dias,
findos os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDITIIEI{TO E JULGA]IIENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO
9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a pregoeira procederá a abertura das
Propostas de Preços, verifrcando, preltminarmente, a conformrdade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o criterio do
MENOR PREçO UÍ{ITARIO, observados os prazos máximos para os serviços, as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os
praticados no mercado;
9.4. serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate
lOo/o (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas
será adotado o critério de menor preço unitário;
9.5' Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preios, serão
admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preÇos iguais, será realizado
sorteio, também. para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos
itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta
escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
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9,8. A Pregoeira poder'á, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor ou pêrcentual mínimo para reduçâo dos lances, mediante prévia
comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9'9. somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.1o. No tocant€ aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitáÍios e
por escrito. As correções efetuadas serâo consideradas para apuração do valor da
proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço unitário;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagãdas pela pregoeira,
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apiesentar 

-novos

lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9,g;
9'13. caso não se realizem lances verbais, será verificada pela pregoeira a conformidade
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o vàlor estimado para a
contratação, ficando vedada a aceita-ção de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s)
estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste eàital, no(s)'rtám(isl
correspondente(s);
9.14. Declararja encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a pregoeira
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) crassificada(s), quanto ão ãujãto 

"valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitaião depro-posta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de
Referência - Anexo I deste Editat, no(s) item(ns) ioriesponáentels;;
9.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de màíor valor, com vistas à
redução do preço;
9,16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas oiertas das demais ricitantes; eb) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.c) cotarem preços superiores ao máximo fixado, ou inexequíveis.
c.1.) será considerado inexequível o preço cotado de valor irrisório ou simbólico,
toírando os preços cotàdos irrferioÍes ao custo de prorJução/serviço, acrescidos dos
encargos legais e, ainda, aqueles que, comprovadamente, sejam insuficientes para
a cobertura dos custos decorrentes da contratação.
c.2.) Quando a Pregoeira considerar os preços praticados pelo licitante
inexequíveis, de acordo com os padrões acima estaberecidos e de mercado (demais
propostas apresentadas e valor médio de mercado), deverá o licitante comprovar a
exeqrribilidade dos rnesrnos, dentro de critérios técnicos (planilha de custos, notas
fiscais, contratos e tabelas de preços, por exemplo), no'prazo a ser estabelecido
pela Pregoêira, sob pena de desclassiflcação da proposta, se não o fizer.
c.3,) A(s) proposta(s)- que apresentar(em) preço(s) manifestamente inexequível,
de acordo com o art.48, combinado com o inciso x, Art.40 e § 30 do Art. 44 da Lein.o 8.666/93 poderá ser oportunizada, no prazo de - (duas) horâs, a
dernorrstração da viabili«lade dos valores ofertados, atravéi rle planilha de
composição de custos, conforme precedentes do Tribunal de contas da união -Acórdãos no. 2.s28/2012 (Retator Ministro substituto André Luís de carvatho),
571/20136 (Relator Ministro Benjamin zymleo, r.g2/2o13 (Retator Ministro
Raimundo carreiro) e 3.092/2014 (Retator Ministro Bruno Dantas), e súmuta 262
do TCU.

9'17. _sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) finar(is) crassificada(s) em primeiro rugar após
negociação 

-.com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) eÁverope(s) contándo a
documentação de habilitação dê(s) ricitante(s) que a(i)- tiver(em) iórmutaàà, 

- 
pu.a

confirmação d_as suas condições de habilitação, descritas no item g-deste edital;
9.18. se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes de menor práço. n"íoii"..;
coÍn a suô autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, ern côso positívo, verifiãará as

páf,.ina , de 3,



+ çoÚrAN Çq

@
f,STADO DE SERCIPE

CÂMARA Mt.Nt( lpAL DE RrA( HÃo Do rrAN I As

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a âpuração de uma oferta aceitável
cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora
do(s) lote(s) ofertado(s);
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das
Licitantes presentes à sessão deste Pregão;
9.20. Ultrapassada a fase rJe análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela pregoeira
(e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes presentes;
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores
das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior
sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na
referida Ata;
9.23. constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habiiitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertatlo(s);
9.24' caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da
pregoeara, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de classificação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo
com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão da pregoeira;
9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a
pregoeira poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10, DO RECURSO, DA AD'UDICAçÃO E DA HOilOLOGAçÃO
1o.1' Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela pregoeira, qualquer
Licitarrte potJerá rnarrifestar, inlediata e rnotiva(jaÍneírte, a intenção {à recorrer, colr
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão
interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes asseguráda vista imediata doj autos;
10.2' A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência
do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira a vencedora e
ao encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atoi insuscetíveis de
aproveitamento;
10.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues
no setor de licitação deste Orgão, no prazo estabelecido no item 1O.1, das gh às i2h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1o.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informados, à autoridade competente;
1o.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e
homologará o procedimento;
ro.7. o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveÍs de aproveitamento.

11. DO CONTRATO
11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
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11.1.1. A Licitante rêgistrada terá o prazo de até O5 (cinco) dias após convocaçã0, para
a assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VII - Minuta do
Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este
prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez. sob pena de decair o direito à
contratação;
11.1.2, 5e a Licitante convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular, benr como apresentar recusa à assinatura do contrato, no
prazo fixado, decairá do direito à contratação. ficando sujeita as penalidades previstas no
aft.70, da Lei Federal no 7O.52O/O2, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais
cominações legais;
11.1.2.1. Em ocorrendo a hipótese descrita no item anterior, o processo retornará aa
pregoeira. que provocará as Licitantes remanescentes, que, em sessão pública, e,
segundo a ordem de classiÍicação, serão convocadas para a assinatura do Termo de
Contrato, nas mesmas condições do licitante vencedor;
11.2. Da vigência do Contrato
11.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite
de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da 8.666/93.

12. DAS DTSPOSTçõES Frí{ArS
12.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública,
qualquer pessoa fisica ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
lmpugnar o ato convocatório deste Pregão;
12.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada
no Setor de Licitação deste Or9ão, no horário das th às 12tr, diariamente. exceto aos
sábados, domingos e feriados;
12.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por e,qcrito, aa pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio no setor de
Licitações deste Orgão, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados;
12,1.3. A Pregoeira decidirá sobre a irnpugnação e/ou respon<ierá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis;
12,1,4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do cêrtame;
12.2. Qualquer modificação no Edital sêrá divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a forrnulação
das propostas;
12.3, Caso a adjudicatária não comparêça para assinar o termo de contrato e resgatar a
Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da
adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, o órgão poderá
convocar, para substituir a eÍTlpresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo
ser nêgociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e
o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório,
observado o interesse público;
12,3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada poí cartóíio co[rpetente ou por
servidor da Administração ou publicação em ór9ão da Imprensa Oficial. Os que forem de
emissão da própria proponente deverão ser impressos em papel timbrado da Licitante,
registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal
ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento oÍiginal aa pregoeira
dispensa a autenticação em cartório;
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12.4. As normas disciplinadoras desta Iicitação serão interpi'etadas em favoi' da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
12.5. O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Órgão. bem
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
12.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
LUrrurçue5 uc Irclullt.rçdu dpÍcserrLcrucr5 rrd llLll.dçclo;
12.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de mídia), na sala da Comissão Permanente de Licitação do Órgão, onde
serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando
disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12 horas (horário local), na Sede
da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
12,8. A Pregoeira, no interesse púbiico, poderá relevar omissões puramente formais,
desde gue não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
12.9. E facultada a pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação,
a promoção de dlligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado
diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de
documento ou informaçáo que deveria constar originariamente da proposta ou na
documentação de habilitação;
12.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o órgão, não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
12.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
12.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reallzação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário;
12.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no órgão;
12.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
12.15. A apresentação da proposta implicará oleno conhecimento e aceitação, por parte
da Licitante. das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
12.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;
12.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação, salvo disposição em contrário;
12,1a. A c!'itério da pregoeira, o início dos trahalhos poderá ser p!'o!'rogado em até 10
(dez) minutos da hora estabelecida neste Pregão;
12.19. Caso a pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo. poderá suspender a
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as
propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para
manifestação. ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou infor!'nação
que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão
dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
12.20. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, com o auxílio da equipe de
apoio;
12.21. O Orgão reserva-se o direito de:
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a) Revogai', no todo ou êm parte, semprê que forem verificadas razões de interesse
público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório,
quando constatada ilegalidade no seu processamento;

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a
formulação das mesmas;

c) Adiar o recebinrento das propostas divulgando, nlediante aviso público, a nova
data.

12.23. O órgão poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de
defesa:

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econômica e financeira;

b) A Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudicação.

!2,24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas.

13. DO FORO
13.1. A Câmara Municipal de Riachão do Dantas elege o foro da Comarca de Riachão do
Dantas para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

Riachão do Dantas/SE, 27 de dezembro de 2023.

Cor itn Sattt<ts Souza
Pregoeira
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1. DA DEFTNTçÃo oo og:ero

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico em
assessoria a Alimentação do portal da Transparência pública, com apoio em
acompanhamento das demandas do E-sic, SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento
das demandas da EMGETIS, publicação de Portarias, Atas, Atos, Decretos, projetos de
Leis, Licitações e Contratos Públicos, conforme demandas da métricas e cartilhas de
transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também para atender as normas do
SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do Almoxarifado e patrimônio, com apoio
e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFIC.

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. DA NECESSIDADE:
a) A Câmara Municipal precisa obter informações dos diversos setores por meio de um
portal de informações eficiente, para viabilizar a transparência nas contas públicas para
acesso do cidadão conforme deteÍmina a Lei Conrplementar 131/2009 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) bem como a Lei Federal L2.527 de 18 de novembro de 2011
(Lei de Acesso à Informação Pública). Como se trata de integrar informações de
secretarias e ou setores tão diversos, dentro de uma abordagem inovadora, faz-se
necessário o apoio de uma visão exterior, com experiência em desenvolvimento de
projetos similares, com a finalidade de definir com precisão todas as etapas necessárias
ao born termo do projeto, de modo que não comprometa, nrais adiante. a segurançd, d
eficiência e a eficácia do mesmo. Como a Câmara Municipal não dispõe dessa mão-de-
obra especializada vem buscar solução para esse impasse. junto ao mercado,
contratando uma empresa de modo a garantir a fidedignidade e a integridadê das ações
a serem desenvolvidas.

3. DOS PROCEDIHENTOS OPÊRACIONAIS:
3.1. Para a perfeita realização dos serviços, a contratada deverá:

Des ão
1- Assessoria em alimentação do Portal de Transparência publica:

Acompanhar se a unidade jurisdicionada possui informações sobre Transparêncla na
rnternet
Acompanhar o Site para verificar se contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de
fácil com reensao

Publica, de forma clara e nominal, a Leqislacão do Ente/poder/ rgão (Lei Orgânica -
s do Estado), Lei daMunicípio (PM) Regimento (Câmara Municipal), Regimento (podere

Estruturê Administrativa, Plano Plurianual - ppA, Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo,
Lei orçamentária Anual - LoA). No caso da Administração Indireta, devem publicar Lei de

imento e Lei de Estrutura Administrativa.

Apresenta informacões sobre (de cada secretaria, órgão ou unidade descentralizada):
Estrutura organizacional? Registro de competências? Identificação dos dirigentes das
unidades? Endereco, telefone e horário de atendimento das unidades

Cria o Autoriza o Estatuto ou
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Há informaçõÊs sobre a receita nos últimos 36 meses, incluindo natureza, vâlor de
previsão e valor arrecadado, permitindo a consulta dos valores mensais e acumulados.
No caso das Câmaras Municipais, Secretarias de Estado e unidades similares devem

resentar notas ex licativas contendo os asses do Tesouro.a

Divulga as despesas da entidade, detalhando sua execução (empenho, liquidação e
pagamento) e identificando sua classificação orçamentária (unidade orçamentária, a
função, a subfunção, categoria econômica, grupo, modaiidade de apiicação, elemento de
despesa e a fonte dos recursos)?

As des esas a resentam dados dos últimos 36 meses

Identifica as transferências recebidas a partir da celebração de convênios/acordos com
indicação, no mínimo, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido,
do ob eto da ori o ao re assad or concedente e data do re sse?em
Identifica as transferências realizadas a partir da celebração de acordos/ajustes, com
indicação, no mínimo, do beneficiário, do objeto, do valor total previsto para repasse, do
valor con cedrqq e a data 4o repasse?
Há divulgação em tempo real da Ordem Cronológica de pagamentos organizada por:
Fonte de Recurso, No e data da NE, nome do credor, valor da liquidação e NF,
vencimento e data do amento?

Há !'egistro dos repasses ou transferências rle recursos financêiros, tais como, convênios,
termos de parceria, colaboração, entre outros instrumentos? Notas explicativas devem
esclarecer detalhes.

Divul a o inteiro teor dos contratos e dos res ctivos termos aditivos?

Relatório Resumido da Execu oO mentária RREO dos últimos 36 meses

Divulga a relação nominal dos servidores/autoridades/Mem bros, seus cargos/funções, as
respectivas lotações, as suas datas de admissão/exone!.ação/inativação e a carga horá:-ia

Divulga informações pormenorizadas das despesas da entidade, detalhando o beneficiário
do pagamento, o bem fornecido ou serviço prestado e o procedimento licitatório
ori inário?

Há divulgação de Diárias e passagens por nome de favorecido, constando data, destino.
car em?o valores e motivo da via

O ente divulga as seguintes informações concernentes a procedimentos licitatórios com
dados dos últimos 36 meses?
Divulga a relação das licitações em ordem sequencial, informando o número e
modalidade licitatória, o objeto, valor estimado/homoloqado e a situaÇão?
Divulga a íntegra dos editais de licitação?
Divulga a integra dos demais documentos das fases interna e externa das licitaÇões?
Divulga a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade
de licitação?
Divulga a íntegra das Atas de Adesão - SRP?
Divulga o piano de contratações anual (art. L2, Vll, da Lei n. 14.133)?
Divulga a relação dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente pelo
Poder/ôrgão)?
Divulga a relaçâo dos contratos celebrados em ordem sequencial, com o seu respectivo
resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do objeto e da
vigência, bem como dos aditivos deles decorrentes?

Divulga a relação/lista dos Fiscais dos contratos viqentes e encerrados?
Divulga a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como
fundamentarem a eventual alteracão dessa ordem?

as justificativas que

As prestações de contas (relatório de qestão) do ano anterior

RelaJório de Gestão Fiscal (RGF) dos últimos 36 meses
O Site possibilita a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, abertos e
não proprietários, tais como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das
informações

semanal do ca o fun ao ocu d desem enhada?
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Identifica a remunei'ação nominal de cada servidor/autoridade/Membro e a tabêla com o
ad rão remuneratório dos ca os e fun es?

Publica lista dos terceirizados que prestam serviços para o Poder ou órgão a instituição,
contendo, em reiação a cada um deles: nome completo, tunçâo ou ativtdade exercida e
nome da em resa em ad ora ?

Divulga folha de pagamento contendo servidores efetivos. ativos, detentores de cargos
comissionados e funções de confiança, contratados e, quando for o caso, dos inativos,
com indicação das datas de admissão, inativação e exoneração, com a denominação dos
respectivos cargos, empregos e/ou funções, da carga horária semanal e da lotação?
Obs.: E vedada a divulgação de descontos pessoais como empréstimos, pensões
alimentícias e nomenclaturas similares quando da dispon ibilizaÇão da remuneração dos
se rvid o res folha de a amento

A solicitação por meio do e-S!C é simples, ou seja, sem a exigência de itens de
identificação do requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais
como: envio de documentos, assinatura reconhecida, declaração de rêsponsabilidade,
maioridade

Relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos,
atendidos e indeferidos bem como informa es enéricas sobre os solicita ntes

Há informação sobre a quitação da folha de pagamento mensal, a partir do exercicio
financeiro, com dados referentes a unidade gestora, data e valores líquidos (conforme
modelo indicado na Orienta o Técnica

Existe plataforma
eletrônico do Pode

dea
o

cesso ao diário oficial do Ente (município ou Estado) ou diário
ão

Apoio na publicação de Leis, Projetos, Portarias, resoluções e entre outros atos
administrativos ra acesso ao cidadão

Divulga relação das obras paralisadas contendo o motivo, o responsável pela inexecução
rária do ob TLU UU LUI III OLU C CI UdLd ^-^ ^ -Àr-:-:^dr o u r tl| llLru uo 5uat cÀcLU

Divulga a lista de seus estagiários?
Divulga a íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pelo Poder ou
ó19ão para provimento de cargos e empregos públicos?

Apresenta a estrutura de cargos, informando o número de cargos efetivos e
comissionados, preenchidos e vaqos
Divulga quadro remuneratório dos cargos efetivos, comissionados e eletivos, compostojor todos os vencimentos básicos e/ou subsídios

Funcionamento de SIC físico/presencial? Há indicação do órgão? Há indicação de
Há indicação dos horários de funcionamentoa indicação de telefone?,endereço?, H

Há possibilidade de envio de pedidos de informaÇão de forma eletrônica (e-SIC)
Apresenta possibilidade de acompanbamento posterior da solicitação?

O Ente/Poder/Orgão dispõe de ouvidoria
Há resposta a perguntas frequentes
Há informação sobre a data e a hora da última atualização de dados, a fim de atestar a

em tempo real das informações no siteatua lização

Permite a acessibilidade de conteúdo para pessoas portadoras de necessidades especiais
tais como aumento da fonte e contraste

Acompanhamento do§ protocolos e despachos junto aos órgãos de controles
Acompanhamento das demandas da EMGETIS - Empresa Sergipana de Tecnologia da
InformaÇão

Divulga informações sobre obras: data de início, etapas, percentual concluído, status e
previsão de conclusão?
Divulqa os quantitativos e os preços unitários e totais contratados?
Divulga os q uantitativos executados e os preços praticados?

Pu blica a P o de Contas do Ano Anterior Balan Geral 2
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Divul o u r\cr<r!ur ru uE \Jc5t<lu uu f\(tvtuduc5:

e as leis e atos infrale

Divulga a regulamentação e os valores relativos às cotas para exercício da atividade
arlamentar. verba indenizatória?

Divu I a dados sobre as atividades I islativas dos arlarnentares?

2- Assessoriâ êm fechamento mensal Ílo almoxarifado e patrimônio, com
apoio e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado
do SIAFIC.

Assessorar a ges tão no fechamento diário e qrrnparativo do almoxarifado ;
Assessoramento no acom anhamento das rotinas de conferência de atens
Assessoria no acom anhamento e estão de n, os e sub rU os

Assessoramento em controle de eti em

4. DA ÍIIETODOLOGIA DOS SERVIçOS3
4.1. A metodolooia dos serviços a serem prestados na assessoria e consultoria técnica
específica, deverá ser dinâmica, devendo ser executada das seguintes formas:

Divulga o resu Itado da apreciação e/ou julgamento das contas pelo Tribunal de Contas?
O site oficial e o portal de transparência qontêm símbolo de acessibilidade em destaque?
O site e o portal de transparência contêm exibição do "caminho" de páginas percorridas
pelo usuário?
o site e o portal de transparência contêm opÇão de alto contraste?
Ositeeoporta lde transparência contêm ferramenta de red imensionamento de texto?
Identifica o enca rregado/responsável pelo tratamento de dados pessoais e disponibiliza
Canal de Comunicação (te lefone e/ou e-mail)?
Publica a sua Política de Privacidade e Proteção de Dados?
Possibilita a demanda e o acesso a serviços públicos por meio digital, sem necessidade de
solicitação presencial?
Possibilita o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos,
estruturados e legíveis por máquina?
Requlamenta a Lei Federal no 14.12912021 e divulga a normativa em seu portal?
Realiza e divul a resultados de uisas de satisfa o?

Divulga projetos de leis e de atos infralegais, bem como as respectivas tramitações

si o da Casa arlamentares?Divul aacom com a bio rafia dos

contem ?lando ementa documentos anexos situa o atual autor relato r
Divul auta das sessões do Plenário?aa
Qivulga a pauta das Comissões?
Divulga as atas das sessões, incluindo a lista de presença dos parlamentares em cada
sessão?
Divul a lista sobre as vota s nominais?
Divulga o ato que aprecia as Contas do Chefe do Poder Executivo (Decreto) e o teor do
ul ?amento eitou as contasAta ou Resumo da Sessão uea rovou ou re

transmissão de sessões, audiências públicas, consultas públicas ou outras formas deHá
o entre outroslar via meios de comunica interneto como rád io rya rtic i o

Elaboração mensal de inventario, com conferencia junto a assessoria contábil, para
itário de intens. e grupos;fechamento igual

Assessoria na elaboração de rotinas e gestão de itens;
Acom panhamento das allq:rações de legislação e software de gestão;

Assessoramento no controle de depreciação de bens moveis;
Consultoria na elaboraÇão de inventário mensal de bens moveis;
Assessoria em co nferencia mensal de inventario junto a consultoria contábil.
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a) Consultoria e assessoria à distância, e ou, de forma remota, quando da elaboração
e envio de diversos documentos requeridos, e ou, remotamente, por vídeo
conferência, reuniões on-line e por acesso a computadores à distância;

b) Consultoria e assessoria no local, quando das reuniões para assessoramento e
consultas à área técnica, diretamente na sede da CÂMARA MUNICIPAL, com
agendamento prévio de 48 (quarenta e oito), horas, no máximo de 02 (duas),
vezes por semana,

5. DA DESCRIçÃO OOS SERVIçOS E QUANTIDADES ESTIÍTIADAS:
5.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item;
5.2. As especaficações e quantidacies serão rjadas conforme planilha a seguir:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço técnico em assessoria a Alimentação do portal da
Transparência Pública, com apoio em acompanhamento das
demandas do E-sic, SIC, Ouvidoria e Protocolos,
acompanhamento das demandas da EMGETIS, publicação de
Portarias, Atas, Atos. Decretos, Projetos de Leis, Licitações e
Contratos Públicos, conforme demandas da métricas e
cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON
como também para atender as normas do SIAFIC.
Assessoramento no fechamento mensal do Almoxarifado e
Patrimônio, com apoio ê acompanhamento diário das
demandas ra atend imento in íado do SIAFIC.

6. DAS CONDrçõES DE PAGÀ]IiENTO:
6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após liquidação da despesa, no prazo
de até dez dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;
6.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
perante o FGTS-CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
6.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
6.5. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período contratado, em havendo
interêsse por ambas as partes na prorrogação da viEência, a contratada podei-á requerer
o reajuste referente a correção inflacionária, mediante a apuração do indice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado no período;
6.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devido, o
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
6.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução contratual, inciusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos. emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
6.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTFIATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADÂ. tão sortlente, o direito ao recebirlento do pagamento dos
produtos efetivamente Orestados e atestados.
7. DA VIGENCIA CONTRATUAL

1 MêS t2

ITEI{ ESPECIFICAçÃO UNID. QTD
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7.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do tei'mo de
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,
II, da Lei 8.666/93.

a, oo rrÍcro Dos sERvrços e cororções DE REcEBrtrtENTor
8.1. O início da execução dar-se-á ímediatamente após a assinatura do termo de
contrato;
8,2. O serviço será executado de acordo com as necessidades do Município;
8.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da
lei 8.666/93, com alterações posteriores;
8.4. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(ais)
Fatura(s) correspondentes aos serviços prestados. em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta
da contratada.

9. DA DOTAçÃO ORçAÍI|ENTÁRrA:
9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte classificação
orçamentária:

UO: O1OO1 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
AçÃO:
01.031.0008.2001 - MANUTENÇÃO Oa CÂprnRe MUNTCTPAL
ELEMEÍ{TO DE DESPESA:
3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. lurídica
FOÍ{TE DE RECURSOS: 15000000

10. DAS OBRIGAçôES DAS PARTES:
10.1. A contratada compromete-se a:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob
pena de sua rescisâo e aplicaçào das penalidades ora prevtstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

9.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do prêsente Contrato. consoante estabelece a Lei no
8.666/93|
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c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do termo de
contrato, cuja anotará em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas.

11. DOS DOCUMENTOS pAÍrA HABTLTTAçÃO:
1i.i. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Documento de identificação do representante legal da contratada;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus admin istradores.
11.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrição rro Cadastro iiacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridarie Sociai, riemonstran<lo situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
institu ídos por lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante
a apresentação rie certidão negativa;
g) Declaração de que não emprega menores de idades.
11.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do
presente termo;

b) Currículo e certificação da equipe técnica;
11.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

12. DAS SANçõES ADÍTiINISTRÂTMS3
12.i. No caso de atraso injustificacio ou inexecução, total ou parcial, do comprontisso
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com

o Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coÍn a Adminastração Pública.

12.2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o
que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere
este termo, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada. amigável ou
j u d icia lrr rente;
12.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
12.4. A aplicação das penalidades será precêdida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da contratada. na forma da lei.

Páqi,rr.a ,9 de 3,
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13. DA FurDAnrenrlçÃo LEGAL:
13.1. Amparo legal ao disposto na Lei Federal no 10.520/02, Decreto Municipal
su bsid iariamente, pêla Lei Federal no 8.666/93, e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas
legais.

i4. DO PROCEDIÍIIENTO DE GERENCIAT,IENTO E FISCALIZÂçÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será designado servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto,
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pneeÃo pRESENGTAL No 08/2023

ANEXO II
oecumçÃo DE NA coNDrçÃo oe r,rtlepp (Modeto)

Ref.r PREGÃO No XXI2O23- CÂUlne MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX

, inscrita no CNPJ no por intermédio de
seu reprêsentante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de Identidade no

-e 

do CPF no DECLARA, que é enquadrado na condição de
Microempresas ou de Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa
o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta rnil reais) e igual ou inferior a Rg
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mit reais).

II - O signatário é representante legal desta empresa. assumindo o compromisso de
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Câmara Municipal de XXXXXXXX.
imediatamente, eventual desenquad ramento da presente situação e está ciente de que a
falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no
9.430, de 1996, o sujeitará, juntarnente com as dernais pessoas que para ela concorrerrr,
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade
ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei
no 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

Página 2l de 31



ESTADO DE SERGIPE
cÂMARÂ MUNtctpAL DE RTACHÃ0 lx-, DAN'IAs

PREGÃO PRESENCIAL i'O 08/2023

AÍ{EXO III
PROCURAçÃO (itodeto)

Rêf.: Pregão no xx/2íJ23 - CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXXX

FoLF|AN l+,e

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a
procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no pregão no xx/2123 - CÂMARA MUNICIPAL DE
xxxxxxxx
PoDERES: Entregar e ÍecebeÍ errvelopes conLendo os docu,nerrtos e as propostas, iuntàr
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances
de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente
mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do pregão no xx/2o23.

NOME/CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2023

AN EXO IV

DECLARAçÃO DE ATENDIÍIIEilTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO IUOdCIOI

Ref.: Pregão no xxl2023 - CÂÍ{ARA ituNICIpAL DE xxxxx

, inscrita no CNPI no _, por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr.(a) portador da carteira de Identidade no
_e do CPF no DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, da
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos
exigidos para a habilitação na licitação modalidade pregão no xx/2O23 da Câmara
Municipal de XXXXXXX.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta dêclaração deverá ser entregue no ato do credêncaamento.)
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pnecÃo PRESENCTAL No o8l2023

ANEXO V

PROPOSTA (Modelo)

CÂMARA MUNTCTPAL DE xxxxxx
ENDER.
EÍ{PRESA LICITANTE:
DocUMENTAçÃo: pnoposrA DE pREços
ATT: PREGOEIRO (A)
REF. PREGAO No XXX/2C23,

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

ITÉii ESPECIFICÂçÂO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (algarismo e por extenso)

üT$

QTD.
v.

UfTIT.

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação
ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta
comercial não ccrrerá, tendo em vista o efeito suspenslvc desses recurscs.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e
seus anexos, bem como da fiscalização da Câmara Municipal de XXXXX.

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pela
Câmara Municipal de XXXXXXX.

Assumiremos responsa bilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em
perfeitas corrtlições, tie acordo corlr as especificações solicitarJas,

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do
art.90, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades
especificadas no edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas
todas as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais
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como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, quê possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inflacionária.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de
imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de
empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:. nezÃo socrAl:. CNP]/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDÂDE/UF:. CEP:
. TEL./FAX:
. E.MAIL:
. BANCO:. ncÊrucre:
. CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:. NOME:
. ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. CPF/MF:. nc/óncÃo ExpEDrDoR:. cARGo/FUNÇÃo:
. NATURALIDADE:
. NACIONALIDADE:
. E-MAiL:

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)
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pneeÃo PRESENcTAL No oB/2023

ANEXO VI

orcumçÃo DE EMpREGADos r,tENoREs (itodelo)

Ref.: Pregão no xx/ 2023 - CÂUlna MUNICIPAL DE XXXXXXXX

inscrita no CNPI no por intermédio de seu
representante legai o(a) Sr.(u) _, portador da Carteira de Identidade no

-e 

do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.g54, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinatar a ressalva acima)
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AN EXO VII

MINUTA DO CONTRATO No XXl20XX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATNO,
QqE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
CAMARA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, E,
DO OUTRO, DECORRENTE
DO Pregão no xx/2023

A CAiTARA MUNICIPAL DÉ XXXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPI/MF sob n.o XXXXXXXXXXXX, com sede à
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Presidente, XXXXnXXXXXXXXXXXX, e a

com sede na doravante denominada Contratada,
neste ato representada pelo Sr.(a) têrl justo e acordado eÍrtre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços e, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I - DO OBJETO íaÊ.55. inciso I. da Lêa no 8.666/93)

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico em
assessoria a Alimentação do portal da Transparência pública, com apoio em
acompanhamento das demandas do E-sic, SIC, Ouvidoria e protocolos, acompanhamento
das demandas da EMGETIS, publicação de Portarias, Atas, Atos, Decretos, projetos de
Leis, Licitações e Contratos Públicos, conforme demandas da métricas e cartilhas de
transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também para atender as normas do
SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do Almoxarifado e Patrimônio, com apoio
e acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFIC.

1.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela
Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusulA SEGUNDA - Do REGTME DE EXECUCÃO íaÊ. 55. inciso II. da Lêi no
4.666/93r.
2.1. Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, sob a forma de execução
direta, por valor mensal, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS COilDICõES DE PAGÂ].,IENTO íâÉ. 55,
inciso III. da Lêi no 8.666/93).
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste termo, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor global de R$ . . . . . . . . . . . . . . . ( . . . . . . . . . . . . . . . . ), a ser
executado em doze parcelas iguais no valor de Rg

);
3.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após liquidação da despesa, no prazo
de até dez dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;
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documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
perante o FGTS-CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período contratado, em havendo
interesse por ambas as partes na prorrogação da vigência e desde que já tenha
transcorrido um mínimo de doze meses, a contratada goderá requerer o reajuste
referentê a correção inflacionária, mediante a apuração do Indice Nacional de Preços ao
Consumidor - iNPC/IBGE acunrulado no períorio;
3.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor devido, o
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.8. Nos preços estarão incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natu reza;
3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a Contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo Contratante, flcando
assegurado à Contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efêtivamente prestados e atestados.

cúusulA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art, 55. inciso rV, da Lêi no 8.666/93)
4.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,
II, da Lei 8.666/93.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente:
4.3. Quando os serviços forem prestados regularmente;
4.4. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4.5. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.6. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorroqação.

cúusulA OUINTA - DA ExEcucÃo pos SERvIcos (Art. ss, inciso Iv, da Lêi no
4.666/93)
5.1. Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, em plena conformidade
com o disposto no termo de referência (convertido em anexo I do edital da licitação).
5.2. O início da execução dar-se-á imediatamente após a assinatura do termo de
co ntrato;
5.3. O serviço será executado de acordo com as necessidades do Órgão;
5.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da
lei 8.666/93, com alterações posteriores;
5.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos serviços prestados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta
da contratada.

cLÁusuLA sExra - oorlcÃo oRcÂrrrE NTÁRIA íaÉ. 55. inciso V. da Lei n.
4,666 /93).
6.1. As despesas com o pagêmênto dc referido objeto estão previstas no orçamentc
deste órgão, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
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6.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, caso haja mudança, será
considerada a classificação orçamentária adequada ao período.
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inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
7.1. A contratada compromete-se a:

a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao
contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução,
de forma plena e satisfatória, sern ônus aciicionais de quaiquer natureza à
Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com
os órgãos competentes;
d) Responsabiliza i'-se por eventuais rlrultas, rrunlcipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Orgão ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contrata nte;
0 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorlzação que se façam necessários à execução do Contrato;

g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo êstipulado;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência;
i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante.

7.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no
8.666i93;

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do termo de
contrato, cuja anotará em registro próprio todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços. diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e
corretivas.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E iIULTAS íArt. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO

a.666 /93)
8.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial. do compromisso
assumido com a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

a) Advertência;
b) Multa;
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c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimênto de contratar com
o Orgão;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1olo (um por cento) por dia,- sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o
que não impedirá, a critério do Orgão, a aplicação das demais sanções a que se refere
este termo, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou
judicialmente;
8.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
8.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parLe da contratada. na fornta da lei.

CLÂUSULÀ N NÀ DOS CÂSOS DE R crsÃo íart. 55. inciso v f- da Lêi no

8.666/93),
9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
g.2. O presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo da Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou

interpelação judicial.
9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigada a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, e respeitar o prazo previsto
no art. 109, i, alínea e, da Lei Ferieral no 8.666/93.
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no parágrafo 9,1 desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre a contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do

artigo 79 da Lei no 8.666193 e alterações.
g.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em

decorrência do presente termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de

interpelação ludicial ou extrajurlicial, íicando assegurado o contraditório e o rjireito de

defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela

for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua

capacidade econômica e financeira ;

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou

contratar corn qualquer órgão cia administração púbiica;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a

nulidade da contratação.

cúusulA DÉcrHA - Dos DrRErros Do CoNTRATANTE No cAso DE REscrsÃo
(Art. 55. inciso Ix, da Lea no 8.666/93).
10lJ,t- t'iÍút.* de rescisão adrni istrativa do presettte CoÍltrato, a Corttratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusutl oÉctml pnlueru - ol vrlcutlcÃo corrmrult rlrt' ss, xr. da
Lei no 8.666/93).
11.1. O pÍesente ten'no está estritalrlente villculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão no xxx/2o23, seus anexos;
b) A proposta da contratada.

cúusuul oÉcrul securol - or leersucÃo lpucÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E os CASos oHlssos (AÉ. s5- xu, da Lei no a'666/93).
12.1. O presente contrato fundamenta-se:
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a) Na Lei Federal no 70.52O/C2)
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 535/2018;
d) Nos preceitos do direito público;
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do

direito privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerenr necessários. ern decorrência
deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

cúusutl oÉclltl tencetna - ols ltrrn^rcõrs íart. es. lei no 8.666193t.
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições
legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as
aiteraçoes contratuais que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas.

al Âltcltl â arEatLÂ atll^DTÂ hai ÂaarrroÂN!rÂrrEllTat E rrÂ EÍcaÀl tztrã.rt t t*
67, Lei no 8,666/93).
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no g.§§§/93, será designado servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente. todas as providências necessárias ao bom andamento deste
Contrato;

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se
os procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada
dos serviços;

c) Solicitar, semprê que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos
preços;

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

74.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cLÁusuLA DÉcrIrtA ourNTA - Do FoRo íArt, ss,620, Lei no 8.666/93),
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de XXXXX de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

XXXXXX/SE, XX de XXXXX de 20XX.

xxxxx
Presidente da Câmara

Pela contratante

(REPRESENTANTE DA CONTRATADA)
Representante legal

Pela contratada
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E, por estarern assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumênto, a fim
de que produza seus efeitos legais.


